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TUTORIAL PEDIDO DE USADOS  

 

 Entrar no site: http://www.reuse.gov.br 

 Escrever “UFU” no campo de busca 

 Bens que estejam com a expressão ‘’FAEPU / UFU” no campo de busca estão disponíveis 

apenas para as unidades do Hospital de Clínicas e da FAEPU 
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 Clique no item que deseja solicitar. 

 

 

 Nesse momento anote o número do anúncio do bem que deseja.  

 

 

 

 

 O pedido não será realizado pelo site www.reuse.gov.br. Apenas o número do anúncio 

será usado como referência para solicitação do bem.  
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 Iniciar Processo SEI: 

 
 

 

 Escolher tipo de processo: “Administração Geral: Pedidos, Oferecimentos e Informações 

Diversas. ” 
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 Incluir documento 
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 Incluir tipo de documento “Solicitação”.  

 
 

 

 Preencher Descrição/Destinatário/Nível de acesso conforme imagem abaixo 
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 Preencher documento solicitação conforme imagem abaixo: 

 O documento deverá ser assinado pelo responsável imediato – Coordenador(a)/ Diretor (a) 

 

 

 Enviar processo para DICDE – Divisão de Recepção, Armazenagem e Distribuição de 

Equipamentos.
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 Regras:  

 

1. Os bens usados ficarão no site REUSE por 10 dias para as Unidades da UFU. As 

solicitações serão atendidas por ordem cronológica de pedido.  

2. Caso não existam manifestações de interesse pelo período citado acima por nenhuma 

Unidade da UFU, eles serão disponibilizados no REUSE para órgãos da 

Administração Pública de qualquer dos poderes da União, autarquias federais e 

fundações federais, estados, Distrito Federal e Municípios, Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, e de associações ou cooperativas que 

atendam aos requisitos do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. 

 


